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INTRODUÇÃO

O proprietário de um apartamento pretende colocá-lo no mercado da  
habitação.

A jovem ou o jovem, acabado de sair de casa de seus pais, quer ir viver 
para uma casa arrendada, pois não tem dinheiro para uma entrada que lhe 
permita custear a aquisição de habitação própria e não se quer fixar por 
muito tempo naquela localidade.

O encontro entre estas duas vontades pode dar origem à celebração de 
um contrato de arrendamento para fim habitacional, em que, decorrido 
o prazo de duração convencionado, o proprietário pode recuperar o seu 
apartamento e fazer dele o que quiser. Hoje é assim, o arrendamento é um 
contrato que pode ter prazo certo. Mas nem sempre foi assim.

A vigência de vários regimes de arrendamento, ao longo do tempo, 
torna, por vezes, difícil saber qual a lei aplicável. A primeira frase do pre-
âmbulo do Dec.-Lei nº 321-B/90, de 15 de outubro, que aprovou o RAU 
(Regime do Arrendamento Urbano), contém um queixume, hoje bem mais 
intenso: “O arrendamento urbano apresenta, na sua evolução recente, uma 
sequência marcada pela prolixidade legislativa”. 

A esta dificuldade acresce a instabilidade legislativa, em função das 
maiorias que se formaram na Assembleia da República, que causam flu-
tuações e obrigam a cuidados redobrados.

A confusão é ainda maior quando o próprio legislador não é claro e 
se engana; a título de exemplo, refira-se que a Lei nº 13/2019, de 12 de 
fevereiro, “Medidas destinadas a corrigir situações de desequilíbrio entre 
arrendatários e senhorios, a reforçar a segurança e a estabilidade do arren-
damento urbano e a proteger arrendatários em situação de especial fragi-
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lidade”, obrigou à publicação, em 4 de abril, da Declaração de Retificação 
nº 11/2019, com seis páginas de retificações, a uma lei que, apressadamente, 
entrara em vigor no dia seguinte ao da sua publicação!

Confrontado com a necessidade de encontrar uma solução para o caso 
que lhe é apresentado, o intérprete terá de ser paciente e cuidadoso.

A sua primeira tarefa consiste em localizar a legislação aplicável, ana-
lisá-la e estudar a doutrina. 

Importa, ainda, verificar se a solução que está a gizar para o caso tem 
suporte na jurisprudência. Por isso, é da maior utilidade a consulta da 
Base de Dados do Ministério da Justiça www.dgsi.pt, com a jurisprudên-
cia dos tribunais superiores, e também da BDJUR (Base de Dados Jurí-
dica da Almedina).

Esta obra pretende ser um contributo para a descodificação do emara-
nhado legislativo sobre arrendamento urbano.
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